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PERGUNTAS E RESPOSTAS FREQUENTES 

 

1- Onde posso solicitar uma certidão na JUCEG? 

Você pode pedir sua certidão pelo Portal do Empreendedor Goiano: 
 https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

Siga os passos: 

1. Acesse o site. 

2. No menu da Junta Comercial, clique em Certidão. 

 

 

 

 
Indicar o Tipo de Certidão Desejada. 

 
 
 
 
 
 
 

3. Escolha o tipo de certidão que você precisa. 

 

4. Faça login com sua conta gov.br. 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/


 

 

 

5. Preencha a solicitação com seus dados. 

Caso tenha dúvidas sobre como preencher, consulte os manuais de orientação disponíveis 

neste link: 

📘 https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/acoes/manuais-certidao 

 
 
2 - Quais são os tipos de certidões disponíveis no Portal do Empreendedor Goiano? 
 

 Certidão Simplificada  

Mostra um resumo com informações atualizadas da empresa, com base nos atos 

arquivados. 

 Certidão de Inteiro Teor  

É uma cópia fiel dos atos arquivados da empresa na Junta Comercial. É 

fornecida por meio eletrônico. Também pode ser usada como segunda via do 

contrato. 

 

 Certidão de Participação Societária de Pessoa Jurídica em Sociedade (exceto 

S.A e Cooperativas) 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/acoes/manuais-certidao


 

 

Informa se uma empresa participa ou já participou do quadro societário de outras 

empresas. 

 Certidão de Existência de Empresa Registrada na Junta Comercial (Histórico 

de ato arquivado)  

Certifica o histórico de atos arquivados pela empresa na Junta Comercial, com a 

data, número e descrição do Ato. Se não houver registro, será emitida uma certidão 

de "nada consta". 

 Certidão Específica a Definir (Relato) 

Certifica até três informações por ato arquivado, conforme o que o solicitante pedir. 

 Específica de Livros 

Apresenta a lista de livros autenticados da empresa. 

 Certidão Específica Armazéns Gerais: Trata-se de informações cadastrais 

de empresas de Armazéns Gerais. 

 Existência de Empresas em Nome de Pessoa Física ou Participação de 

Empresas: Comprova se determinado CPF de pessoa física já fez ou faz parte 

do QSA de outras empresas, perante a Junta Comercial. 

 Linha do Tempo do Quadro Societário e Administradores: Comprova a 

qualificação dos sócios; capital da sociedade, participação societária de cada 

sócio, data de entrada e saída dos sócios, entre outros, exceto quando se tratar 

de sociedade anônima ou sociedade em comandita por ações. 

 Certidão de Matrícula de Leiloeiro: Certifica a situação do Leiloeiro perante 

a Junta Comercial. 

 Certidão Específica de Tradutor: Certifica a situação do tradutor perante a 

Junta Comercial. 

 Certidão Específica de Ônus: Certifica quaisquer ônus, restrições, 

suspensões, indisponibilidades, anotações, bloqueios, suspensões ou 

cancelamentos impostos voluntariamente ou por força de decisão 

administrativa, judicial ou arbitral a direitos, participações societárias ou outros 

bens, corpóreos ou incorpóreos, entre outros, relacionados a empresário 

individual, sociedade empresária ou cooperativa.  

 



 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 
 

 

✔ O prazo para a emissão da certidão simplificada é de até 1 (um) dia útil, após o 

reconhecimento do pagamento; 

✔ O prazo para emissão das certidões específicas é: no modelo específica a definir, 

até 4 (quatro) dias úteis, após reconhecimento do pagamento, conforme normativa do 

DREI. Nos demais modelos até 1 (um) dia útil, após reconhecimento do pagamento; 

✔ A certidão de inteiro teor e disponibilizada ao usuário, no prazo de até 4 (quatro) dias 

úteis, contados a partir da data de protocolização do pedido; 

✔ As certidões ficarão disponíveis para acesso e download no período 30 (trinta) dias, 

contados da data de geração da certidão; 

✔ Não sendo realizado o download da certidão, no prazo previsto, deverá ser requerida a 

emissão de nova certidão de inteiro teor, com o pagamento dos preços devidos; 

Observação: As Unidades de Atendimento da JUCEG não realizam a emissão de 

certidões, deste modo, as solicitações serão realizadas exclusivamente por meio 

eletrônico. 

 
3- Ocorreu um problema com a minha certidão, como resolver? 

Caso a sua certidão tenha algum problema, poderá relatar através dos e-mails: 

 

Inteiro teor: inteiroteor@juceg.go.gov.br   
Leiloeiro, tradutor armazéns gerais: armazensgerais@juceg.go.gov.br  
Listagem de livros: livros@juceg.go.gov.br  
Específica a definir relato: especifica@juceg.go.gov.br  
Simplificada e demais certidões: simplificada@juceg.go.gov.br 
 

4- Onde verificar os valores dos serviços prestados pela JUCEG? 

 
Todos os valores estão relatados em nossa tabela de preços.  
Acesse o link abaixo para verificar, ou clique em Tabela de Preços DARE – 2025 no 
site da JUCEG. 

Link:  https://goias.gov.br/juceg/wp-content/uploads/sites/42/2025/01/tabela-de-preco-
2025.pdf  

 
Obs.: Atualmente NÃO é cobrada a taxa DARE para o evento de Baixa/extinção de 

matriz, para as naturezas jurídicas: Empresário Individual e Sociedade Empresaria 

Limitada, conforme prevê a lei nº 13.874 de 20 de setembro de 2019. 

 

mailto:inteiroteor@juceg.go.gov.br
mailto:armazensgerais@juceg.go.gov.br
mailto:livros@juceg.go.gov.br
https://goias.gov.br/juceg/wp-content/uploads/sites/42/2025/01/tabela-de-preco-2025.pdf
https://goias.gov.br/juceg/wp-content/uploads/sites/42/2025/01/tabela-de-preco-2025.pdf


 

 

 

5 - Como posso solicitar a restituição de taxas? 

Para solicitar a restituição de uma taxa paga à JUCEG, siga os passos abaixo: 

 

1º passo: Acesse o link 

Clique no link abaixo para iniciar sua solicitação: 

 

🔗 Solicitar Restituição de Taxa – JUCEG 

 

2º passo: Preencha o requerimento 

 Preencha todos os campos do formulário online. 

 Após o preenchimento, será gerado um requerimento em PDF. 

 

3º passo: Reúna a documentação necessária 

1. Guia DARE; 

2. Comprovante de pagamento da Guia DARE; 

3. Procuração ou autorização com firma reconhecida por semelhança, com poderes 
específicos para a restituição, caso o requerente não seja o contribuinte da Guia 
DARE; 

4. Documento de identificação com foto (RG, CNH, carteira profissional) – em cópia 
autenticada; 

5. CPF, caso não conste no documento de identificação; 

6. Requerimento de Pedido de Restituição de Taxa – devidamente assinado e com 
firma reconhecida; 

7. Comprovante de endereço – em cópia autenticada. 

 

4º passo: Envie a documentação por e-mail 

Envie todos os documentos listados em um único arquivo PDF para: 

 

📧 jucegexpresso@juceg.go.gov.br 

 

 

5° Acompanhar solicitação 

Para acompanhar o andamento da solicitação de restituição da taxa, siga os passos 
abaixo: 

 

1. Acesse o site da JUCEG: https://goias.gov.br/juceg/ 

2. Clique na opção “Portal de Serviços” 

http://servicos.juceg.go.gov.br/restituicaotaxa/interface/pgSolicitar.xhtml?aWR1c3VjZXJ0=88997
mailto:jucegexpresso@juceg.go.gov.br
https://goias.gov.br/juceg/


 

 

 

 

3. Faça login utilizando os dados da conta GOV do solicitante da restituição 

4. No menu, selecione a opção “Restituição de Taxa” 

 

5. Dentro da página de “Restituição de Taxa”, clique no menu lateral esquerdo em 
“Acompanhar”. 

 

Se houver alguma solicitação de restituição vinculada à conta GOV informada, ela 
será exibida na tela, abaixo: 

 



 

 

 

Serão exibidas informações como: número e data da solicitação, valor, número do 
processo, situação (ex: em análise, em exigência, restituído), informação e ficha da 
solicitação. 

 
6º passo: Consulte o passo a passo detalhado 

Caso queira um guia visual com mais detalhes, acesse: 

 

🔗 Passo a Passo da Restituição - PDF 

 

⚠ Mensagens de erro mais comuns ao inserir o número do DARE 

Caso o sistema apresente alguma das mensagens abaixo ao tentar inserir o DARE, veja o 
que fazer: 

 "Documento de Arrecadação não encontrado" 

 ➤ Envie um e-mail para atendimento@juceg.go.gov.br, com o número do DARE e o 
número do processo. 

 "Este documento não pode ser restituído. Já utilizado no processo SIARCO nº..." 

 ➤ Isso significa que a taxa já foi usada, e não é possível pedir restituição. 

 "Não foi identificado contribuinte para este documento" 

 ➤ Entre em contato com a JUCEG por chat, e-mail ou telefone. 

 "Não é possível adicionar este documento! Contribuinte diferente do DARE 
adicionado" 

 ➤ Entre em contato com a JUCEG por chat, e-mail ou telefone. 

 "Não encontramos o contribuinte informado no DARE" 

https://goias.gov.br/juceg/wp-content/uploads/sites/42/2021/09/infoRestituicao-623.pdf
mailto:atendimento@juceg.go.gov.br


 

 

 ➤ Entre em contato com a JUCEG por chat, e-mail ou telefone. 

 "Este documento já está em processo de restituição!" 

 ➤ Aguarde a conclusão do processo atual. 

 "Este documento já foi restituído!" 

 ➤ Não é possível solicitar nova restituição para este DARE. 

 "Este documento não pode ser restituído! Situação: **" 

 ➤ Verifique a situação junto à JUCEG.  

 "Documento de arrecadação já adicionado" 

 ➤ Verifique se o DARE já está vinculado ao pedido atual. 

 "Adicione um DARE que deseja restituir" 

 ➤ O campo de DARE precisa ser preenchido. 

 
6- O endereço da minha empresa, no município de Goiânia, está incorreto/incompleto 

como faço para corrigir? 

 Ao inserir a inscrição imobiliária os dados são alimentados pelo banco de dados da 

Prefeitura, deste modo, havendo divergência deverá entrar em contato com ela para 

que seja realizada uma atualização cadastral.  

 

- Telefone para contato: (62) 3524-3335  

- Endereço: Av do Cerrado, 999 -Bloco F, Térreo - Park Lozandes - Goiânia - Goiás 

CEP: 74884-092. 

 

Obs.: Quaisquer correções realizadas serão alimentadas no sistema em até 48 horas. 
 
 

 
7 - Como faço para indeferir/cancelar meu DBE? 

 O cancelamento do DBE é feito pelo próprio usuário através do Portal REDESIM 

(http://www.redesim.gov.br). Os DBEs que foram recepcionados pela Junta 

Comercial deverão ser indeferidos pelo próprio órgão. Para solicitar o indeferimento 

o usuário poderá entrar em contato através dos canais de atendimento: chat, e-mail 

e/ou telefone. 

8- Quais são os tipos de certificados aceitos pelo portal na assinatura de processos? 

Certificado Digital pessoa física do tipo A1 e A3, assinatura eletrônica avançada com 

http://www.redesim.gov.br/


 

 

selo prata ou ouro (assinatura do GOV.BR), ou em nuvem sendo certificados abaixo 

relacionados: 

▪ BIRDID da certificadora SOLUTI; 

▪ SAFEID da certificadora SAFEWEB; 

▪ NEIOID da certificadora SERPRO; 

▪ VIDaas da certificadora VALID; 

 
9- Onde encontrar modelos contratuais? 

Na aba Formulários e Modelos disponíveis no site da JUCEG: 

https://goias.gov.br/juceg/formularios-e-modelos/ 
 

10- Não consigo realizar a assinatura do meu processo, como resolver? 

Recomendamos que o procedimento de assinatura seja realizado em um, computador 

com o sistema Windows 10 ou superior, sendo necessário antes do procedimento de 

assinatura a instalação da Extensão Chrome Token Signing. A versão deve ser a 

1.0.7.498.x64 para os sistemas de 64 bits e 1.0.7.498.x86 para os sistemas de 32 bit. 

Quando utilizado o certificado do tipo A1, o contribuinte deverá se atentar aos 

procedimentos de instalação recomendados pelo órgão no manual de instalação de 

certificados, para que não ocorram erros de localização do certificado. 

 https://goias.gov.br/juceg/junta-100-digital/ 

 

Quando se tratar de assinaturas realizadas pelo Gov.br o contribuinte deverá se atentar 

se a conta utilizada possui o selo Prata ou Superior, bem como se foi habilitado no 

https://goias.gov.br/juceg/formularios-e-modelos/
https://goias.gov.br/juceg/junta-100-digital/


 

 

smartphone o recebimento de notificações pelo aplicativo meu gov.br. 

 

11- Preciso solicitar uma correção cadastral 

Deverá solicitar através do Portal do Empreendedor Goiano, por meio da tela de 

recadastramento. 

1º Passo: Acesse o Portal do Empreendedor Goiano, e na tela inicial selecione: 

ALTERAÇÃO DE EMPRESA > ALTERAÇÃO DE MATRIZ. Após iniciar o procedimento 

de alteração será disponibilizada a tela de recadastramento. Esta etapa permite a 

conferência de dados cadastrais, e caso necessário poderá solicitar uma correção 

cadastral. 

2° passo:  Na   tela de recadastramento deverá selecionar “SOLICITAR ATUALIZAÇÃO 

DA MATRIZ”. 

 

 

           
3º passo: Deverá preencher os dados da solicitação e selecionar “SOLICITAR 

ATUALIZAÇÃO”. 

 

Nome: Deverá informar o nome do solicitante. 

E-mail: Deverá informar o e-mail do solicitante. 

Dados a serem atualizados: Caso alguma informação da empresa esteja em falta em 

nosso banco de dados, será informado ao usuário neste campo. 

Observação: Deverá descrever a sua solicitação, que será encaminhada diretamente 
para o setor   de cadastro.  
 



 

 

 
 
 
            4º passo:  Depois de solicitado, basta aguardar o retorno do departamento 
responsável através do e-mail cadastrado. O prazo é de até 24 horas úteis. 

 
12- Como esclarecer a minha exigência? 
 

 Dúvidas com teor sistêmico, ou seja, o preenchimento dos campos da FCN, é 

fornecido um suporte ao usuário através do chat, e-mail ou telefone. Dúvidas quanto 

ao teor técnico de exigência poderão e deverão ser sanadas diretamente com o 

analista através da ferramenta “Esclarecer Exigência”. 

Para a utilização da ferramenta “Esclarecer Exigência” deverá clicar em “Visualizar 

Motivos de Exigência” e após clicar em “Esclarecer Exigência”. O retorno do 

analista é de até 3 dias uteis. 

 

 

 

 



 

 

                       Passo 1: 

    

                      Passo 2:  

  
 
 

13- Preciso verificar quantas alterações foram registradas, ou consultar uma 

informação no prontuário da empresa. 

A consulta ao prontuário trata-se de um serviço no qual é disponibilizado a qualquer 

usuário, acesso ao prontuário de uma empresa. Este acesso é feito em um computador 

no departamento de Atos Notariais, na sede da Junta Comercial do Estado de Goiás, 

mediante pagamento de DARE. 

Obs.: O usuário deverá agendar o horário de comparecimento por meio do e-mail 

atosnotariais@juceg.go.gov.br, apresentando no e-mail as informações do Dare pago. 

mailto:secretariageral@juceg.go.gov.br


 

 

 
Seguem os procedimentos para a utilização do serviço, abaixo: 

 
Deverá ser gerado o DARE através dos seguintes passos: 

1º Passo: No portal de serviços (http://servicos.juceg.go.gov.br/) selecionar a opção 
DARE. 

 
 

 
2º Passo: Preencher os dados da empresa em que se deseja consultar o prontuário 
 

 

3º Passo: Informar novamente o Nire da empresa. 

 

 
 

http://servicos.juceg.go.gov.br/


 

 

4º Passo: Informar as seguintes configurações, gerar o DARE e realizar o pagamento. 
 

 

 

Após realizar o pagamento poderá consultar a efetivação dele através de nosso site, por 

meio da opção “CONSULTAR PAGAMENTO (DARE)”. 

Depois de constatada a baixa do pagamento, é realizado o agendamento, no qual o 

usuário poderá comparecer na Sede da JUCEG, onde lhe será disponibilizada a consulta 

ao prontuário completo da empresa. 

 

14- Registrei a abertura de uma matriz/ filial. Onde consulto o NIRE? 

Em caso de abertura de matriz e processo de alteração que contenha somente a abertura 

de uma filial, o Nire será disponibilizado por meio da chancela. 

Conforme prevê a lei 13.874(Lei da Liberdade Econômica) de 20 de setembro de 2019 

o Nire não figura como número de registro principal de uma empresa. 

 

 
 

 

 



 

 

Caso esteja realizando a abertura de várias filiais (Alteração que envolva somente 

abertura de filiais), o Nire da filial do processo principal será disponibilizado na chancela 

do documento, conforme demonstrado acima.  

Os demais Nires serão disponibilizados através do Portal do Empreendedor Goiano, 

por meio da ferramenta “VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DO EMPREENDEDOR” 

através da opção “ARQUIVAMENTO”. 

Caso esteja realizando uma alteração na matriz (processo principal) e criação de uma 

ou mais filiais (processos vinculados) a consulta todos os Nires criados serão informados 

através do Portal do Empreendedor Goiano, (por meio da ferramenta “VERIFICAÇÃO 

DE DOCUMENTOS DO EMPREENDEDOR” através da opção “ARQUIVAMENTO”). 

 

PASSO A PASSO: 

Na ferramenta “VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS DO EMPREENDEDOR”, 

deverá selecionar a opção “ARQUIVAMENTO” e inserir o número de arquivamento 

disposta na chancela do documento registrado e selecionar o botão “VERIFICAR”. 

 

 

 



 

 

15- Quais eventos possuem autorização de entrada manual? 
 

Na aba “Como montar o seu processo”, consta uma lista atualizada de eventos que 

são arquivados de forma manual. 

Link: https://goias.gov.br/juceg/informacoes-para-montar-seu-processo/ 

 
 

16- Realizei abertura, alteração, baixa ou desenquadramento de um MEI e os 

dados não foram atualizados na Junta Comercial. 

 Para atender as solicitações de atualização de dados cadastrais do 

Microempreendedor Individual – MEI, conforme dados da Receita Federal, o solicitante 

poderá requerê-la por meio da funcionalidade “Atualizar” Disponibilizada no Portal do 

Empreendedor Goiano o conforme este passo a passo: 

 

1º passo 

Na tela inicial do Portal do Empreendedor Goiano 

(https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/) o solicitante deverá 

selecionar a opção MEI. 

 

1.1 Dentre as opções apresentadas será necessário selecionar a opção “Atualizar”. 

 

 

 

 

2° passo 

 

Ao selecionar a opção “Atualizar” será necessário realizar o login no Portal do 

Empreendedor Goiano. A Identificação é realizada por meio de uma conta gov.br e 

após realizado o login o usuário poderá continuar com a solicitação. 

https://goias.gov.br/juceg/informacoes-para-montar-seu-processo/
https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

3° passo 

 

3.1 Desenquadramento (após já ter realizado o desenquadramento no portal do 
MEI).  

 

Na tela inicial da ferramenta de atualização será necessário informar o número do 
CNPJ e selecionar a opção Avançar. 

 

Ao digitar um CNPJ que NÃO for enquadrado como MEI na Receita Federal, será 

exibida a pergunta “Prezado, foi verificado que a empresa NÃO se encontra 

enquadrada como MEI, deseja realizar o desenquadramento no banco de dados da 

JUCEG?" 

Respondendo SIM 

Será realizado o desenquadramento da empresa no Banco de Dados da JUCEG. 



 

 

Respondendo NÃO 

Não será realizada ação alguma. 

 

 
 

 

3.2 Baixa (Após já ter realizado a baixa no portal do MEI). 

 
Após informar o número do CNPJ de uma empresa que se encontra baixada na 
Receita 

Federal do Brasil será exibida a mensagem “Prezado, foi verificado que a empresa se 

encontra Baixada, por gentileza informar a data da baixa da mesma para prosseguir”. 

Será exibido o campo para informar a DATA DA EXTINÇÃO e o botão AVANÇAR. 

Ao informar a data e clicar no botão AVANÇAR, será realizada a baixa da empresa 

no banco de dados da JUCEG. 

 

 

3.3 Atualização de dados (após já ter realizado a alteração no portal do MEI). 

Após informar um número de CNPJ válido, em que, esteja enquadrado como MEI e 

não esteja baixado, os dados serão processados. 

Obs.: Devido à alta demanda de solicitação de processamento de dados, esta pode 



 

 

ocorrer em até 24 horas. 

 

4°passo 

 Recadastramento 
 

Após solicitar o desenquadramento, baixa ou atualização será apresentada a tela de 

recadastramento, esta tela permite visualizar os dados cadastrados na Receita 

Federal e que serão base para a referida solicitação na Junta Comercial. 

Caso seja necessário alterar um dos dados apresentados nesta tela poderá realizar a 

referida solicitação no Portal do Empreendedor MEI (https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor) 

Ao avançar serão coletados dados como o objeto da empresa, tipo do imóvel, área do 

imóvel e do estabelecimento. 

 

POSSÍVEIS MENSAGENS: 

Ao informar o número do CNPJ este será validado podendo ser 

exibidas as seguintes mensagens: 

● Informando um CNPJ inválido e clicar no botão AVANÇAR será exibida a 

mensagem “CNPJ inválido, por favor, digite um CNPJ válido.” O usuário deverá 

conferir o número do CNPJ informado. 

● Informando um CNPJ com menos de 14 caracteres e clicar no botão AVANÇAR 

será exibida a mensagem “Quantidade inválida de dígitos”. O usuário deverá 

conferir o número do CNPJ informado. 

● Informando um CNPJ que não for de natureza jurídica Empresário Individual, 

será exibida a mensagem “Prezado usuário, o evento selecionado é permitido 

apenas para empresas de natureza jurídica Empresário Individual, por 

gentileza verificar o CNPJ informado". É permitido informar apenas o número 

de CNPJ de empresa de natureza jurídica Empresário Individual. 

● Informando um CNPJ que não existe na base da Receita Federal do Brasil, foi 

exibida a mensagem “Prezado usuário, para os campos de pesquisa 

informados não foi encontrada nenhuma empresa”? ". O usuário deverá conferir 

o número do CNPJ informado. 

(https:/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor)
(https:/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor)


 

 

 

17- O que é a funcionalidade “Reaproveitar Solicitação” e quando utilizar? 

 
A função reaproveitamento é um mecanismo que possibilita o um novo 

preenchimento da solicitação, de modo que a anterior seja cancelada e o histórico e 

taxas geradas sejam encaminhados ao novo protocolo. 

A ferramenta deve ser utilizada quando há necessidade de corrigir dados da consulta 

prévia e demais dados preenchidos nas etapas iniciais do processo, ou quando 

posteriormente à criação do protocolo é realizada alguma correção cadastral nas 

informações da empresa. É importante ressaltar ainda que a ferramenta permite a 

transição entre eventos REDESIM e EVENTOS EXCLUSIVOS, permitindo maior 

flexibilidade no uso do Portal do Empreendedor Goiano. 

 

18- Realizei o recolhimento do Dare do meu processo no Portal do Empreendedor 

Goiano, porém ainda não consta a baixa do pagamento. 

 

 É importante certificar se o pagamento já foi processado pelo órgão, isto é possível 

pela consulta de pagamento, disponível em nosso site. 

 

Link:https://arr.economia.go.gov.br/arr-www/view/consultaDocumentos.jsf  

 

Caso o DARE conste como pago basta, na tela de acompanhamento de seu 

processo, selecionar VISUALIZAR TAXAS GERADAS. 

 

 

https://arr.economia.go.gov.br/arr-www/view/consultaDocumentos.jsf


 

 

Após, selecione a opção VERIFICAR BAIXA.  
 
Selecionada a opção anterior, deverá atualizar a página do navegador e verificar o status 
de sua taxa. 
 

 
19- Como utilizar o balcão único? 

O Balcão Único é inserido pelo sistema nos eventos de abertura de Matriz, sendo as 

naturezas jurídicas 213-5 Empresário Individual e 206-2 Sociedade Empresária 

Limitada. No qual, é dispensado o preenchimento do DBE no site REDESIM, sendo 

que todo o trâmite do processo ocorre pelo Portal do Empreendedor Goiano. 

20- O que é INCORPORAÇÃO? 

A incorporação é quando uma ou mais empresas são absorvidas por outra, que passa 

a ser responsável por todos os direitos e obrigações das empresas incorporadas. Essa 

operação deve ser aprovada de acordo com o que está previsto no contrato social ou 

estatuto das empresas envolvidas. 

Atualmente, esse procedimento é feito 100% online pelo Portal do Empreendedor 
Goiano. 

Como fazer a Incorporação 
 

Para a empresa que vai incorporar (a que continua ativa): 

 Acesse o Portal do Empreendedor Goiano; 
 Selecione o campo Alteração de Empresa> Matriz/Filial> “Incorporação de 

Empresa”; 
 Preencha todas as informações solicitadas no sistema. 

 



 

 

Para a empresa que será incorporada (a que deixará de existir): 

 Acesse o Portal do Empreendedor Goiano; 
 Selecione o evento “Baixa de Empresa”; 
 No DBE e na FCN, informe que o motivo da baixa é Incorporação. 

 

Atenção! 

Se as empresas estiverem registradas em Estados diferentes, o processo será um pouco 
diferente: 

 No Estado da incorporadora (empresa que continuará ativa): 

É necessário arquivar o documento que aprovou a incorporação, junto com os demais 
documentos exigidos pela Instrução Normativa DREI nº 81. 

 

 No Estado da incorporada (empresa que será encerrada): 
Além dos documentos exigidos pela mesma instrução, é preciso apresentar uma 
certidão de arquivamento da incorporação feita na Junta Comercial da sede da 
incorporadora. 

21- Para que função usa o evento INDICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE 

MATRIZ? 

Esse evento é mais conhecido nos casos de elevação de filial. Deve ser utilizado pelo 

estabelecimento matriz ou filial para indicação da nova sede da empresa. 

 

Para demais esclarecimentos, o usuário poderá entrar em contato com um de 

nossos canais de atendimento: 

 

CANAIS DE COMUNICAÇÃO DA JUCEG COM OS USUÁRIOS: 

 

📞Telefone: 062 3252-9200 

📧 E-mail: atendimento@juceg.go.gov.br 

💬 Chat online:  http://servicos.juceg.go.gov.br/lhc_web_old/index.php/ 

                         📍 Atendimento presencial: Rua 259 Esq. C/ 260 – Qd. 85-A, Lt. 05-F, 

Setor Universitário. (JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS) 

http://servicos.juceg.go.gov.br/lhc_web_old/index.php/
http://servicos.juceg.go.gov.br/lhc_web_old/index.php/



